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PARECER 125/2024

Parecer ao Projeto de Lei n.º 12/2024, de 15 de fevereiro 
de 2024, de autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa, 
o qual Institui o selo “Empresa Amiga do Atleta” no 
âmbito da Estância Turística de São Roque.

O Projeto de Lei nº 12, de 15 de fevereiro de 2024, de 

autoria do Nobre Vereador Diego Gouveia da Costa, objetiva instituir no âmbito da 

Estância Turística de São Roque, o selo “Empresa Amiga do Atleta”, destinado à 

utilização publicitária por empresas e estabelecimentos que contribuam com o custeio 

para fins municipais do esporte.

É o relatório.

No que tange ao aspecto formal, o projeto atende ao 

"caput" do art. 60 da Lei Orgânica do Município:

Art. 60.  A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, à 

Mesa Diretora, a qualquer Comissão Permanente da 

Câmara Municipal, ao Prefeito e aos eleitores do 

Município. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica n° 

48, de 2024).
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Quanto ao aspecto material, a propositura, além de 

revestir-se de inegável interesse local - atraindo, consequentemente, a competência 

municipal prevista no art. 30, inciso I, da Constituição Federal -, atende à competência 

comum de todos os entes federados em "proporcionar os meios de acesso à cultura, à 

educação e à ciência" (art. 23, inciso V, da Constituição Federal), bem como ao 

comando do art. 217, § 3º, da Carta Magna, segundo o qual "o Poder Público 

incentivará o lazer, como forma de promoção social".

No âmbito local, essa diretriz é reforçada pelo art. 237 da 

Lei Orgânica do Município e artigos seguintes contidos na Seção III, Do Turismo, Esporte 

e Lazer, sendo que o referido artigo estabelece: “O município adotará uma política 

própria para a educação física, os desportos e o lazer, respeitando as disposições 

emanadas das entidades superiores”.

Com efeito, é indiscutível que a valorização do esporte e 

da atividade física é medida de suma relevância por garantir melhor saúde e bem estar 

aos cidadãos.

A importância do esporte encontra amparo na 

Constituição Federal que, em seu art. 217, estabelece ser "dever do Estado fomentar 

práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada um".

Assim o entendimento mais recente do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo se forma no sentido de que a matéria não se submete às 

hipóteses taxativamente reservadas ao Poder Executivo, havendo inconstitucionalidade 

somente quando dispositivos específicos impõem obrigações ao Executivo, o que por 

sua vez não se verifica no caso da propositura em estudo.
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Pelo exposto, opino pela constitucionalidade do Projeto 

de Lei nº 12/2024, pois não invade a competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo, e assim, está apta a ser deliberada pelo Plenário, passando pelas Comissões 

Permanentes de “Constituição, Justiça e Redação” e “Turismo, Esporte e Lazer”.

No que tange ao mérito, cabe a conveniência e 

oportunidade aos Ilustres Vereadores.

É o parecer, 

São Roque, 8 de maio de 2024.

VIRGINIA COCCHI WINTER

Assessora Jurídica
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